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CONTRATO DE LOCAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVAMENTE NÃO RESIDENCIAIS ..............

LOCADOR: 

LOCATÁRIA: 

FIADORES: 

OBJETO: 

CLAUSULA PRIMEIRA – O prazo do presente contrato é de ------ meses, a iniciar-se em .............. e término previsto para............ Findo dito prazo, a LOCATÁRIA obriga-se a restituir o imóvel objeto da presente locação, completamente livre e desimpedido de pessoas e coisas e em perfeito estado de conservação e funcionamento.

PARÁGRAFO ÙNICO: Ocorrendo a hipótese da Locatária não desocupar o imóvel no prazo aqui ajustado, a presente locação prosseguirá por prazo indeterminado, podendo o mesmo ser rescindido por qualquer uma das partes mediante notificação escrita e com antecedência mínima de 30 (trinta) dais. Caso o Locador queira retomar a posse do referido imóvel, ao final do prazo aqui ajustado, havendo resistência do Locatário, este, desde já fica ciente que sofrerá os efeitos da respectiva ação de despejo,  conforme previsto na Lei do inquilinato.
CLÁUSULA SEGUNDA - O aluguel mensal inicial é de R$ .............

CLÁUSULA TERCEIRA: O reajustamento dos aluguéis ocorrerá anualmente, tomando-se por base a variação do IGPM-FGV do período. Ocorrendo a hipótese de as autoridades governamentais adotarem ou permitirem uma periodicidade inferior, bem como a utilização de outro índice que não o IGPM, as partes, desde já, adotam o menor prazo de periodicidade permitido e o índice que melhor reflita a desvalorização da moeda, dentre o INPC ou outro que a substitua, para correção das obrigações aqui estipuladas.

CLÁUSULA QUARTA: Por ocasião da renovação do presente contrato, se esta for a vontade das partes, fica desde já estabelecido que o valor do aluguel deverá ser ajustado de acordo com aquele que o mercado imobiliário estiver praticando na ocasião.

CLÁUSULA QUINTA: O aluguel e encargos deverão ser pagos até o dia ........... de cada mês, sob pena de multa moratória de 10%, além da correção monetária pelo índice contratual vigente, inclusive pro-rata, e juros de 1% ao mês. Ocorrendo intervenção de advogado para cobrança dos aluguéis, além dos acréscimos acima, irá pagar custa processuais e honorários advocatícios, no valor de 10% (dez por cento) em cobrança amigável e 20% (vinte por cento) em cobrança judicial, ao patrono do Locador. 
CLÁUSULA SEXTA: Além do aluguel acima, pagará ainda a Locatária todos os impostos e taxas incidentes sobre o imóvel objeto da locação especialmente: IPTU, Água, Esgoto, Energia Elétrica, Taxa de Limpeza Urbana, ou outras que vierem a ser criadas pelas autoridades.

CLÁUSULA SÉTIMA: Será ainda, de responsabilidade da Locatária a contratação do seguro de incêndio do imóvel, objeto do presente, observado o valor de mercado do mesmo, isto é R$................................. 
Parágrafo único: O Locatário tem ciência que dito seguro se refere exclusivamente ao imóvel locado, não abrangendo os móveis e utensílios de sua propriedade, portanto caso tenha interesse em segura-los deverá contratar seguro a parte.

CLÁUSULA OITAVA: Em caso de desapropriação do imóvel objeto da locação, ficará o Locador desobrigado por todas as cláusulas deste contrato em razão de sua rescisão automática, não gerando ao Locatário qualquer direito a  indenização ou vantagem, cabendo ao expropriado (Locador) receber o crédito proveniente de sua indenização, ressalvada à Locatária tão somente a faculdade de haver do poder expropriante a indenização que porventura tiver direito a título de ressarcimento de perdas e danos.

CLÁUSULA NONA: No caso de incêndio total ou parcial para o qual não tenha concorrido a Locatária, e que impeça a utilização do imóvel, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, sem indenização de parte a parte.

CLÁUSULA DÉCIMA: O imóvel ora locado destina-se a fins não residenciais, não podendo dele ser desviado, sob qualquer pretexto, sob pena de incorrer em infração contratual e, conseqüentemente, tornar-se rescindida esta avença, sendo vedada a sublocação, cessão ou transferência do presente contrato, sob qualquer título ou pretexto, a não ser que haja concordância escrita da Locadora  a esse respeito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Todas as obrigações estipuladas no presente contrato são exigíveis nos prazos e pela forma convencionada. A falta de cumprimento de qualquer das obrigações aqui assumidas importará na imediata rescisão do presente instrumento, também independente de notificações, avisos, quer judiciais ou extrajudiciais e sujeitará a parte infratora à multa correspondente a três vezes o aluguel vigente à época da infração, sem prejuízos de eventuais perdas e danos que porventura venham a ser apuradas, ficando desde já ajustado que todas as despesas, em caso de procedimento judicial, correrão por conta do inadimplente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Na hipótese de o imóvel, objeto do presente, vier a ser desocupado antes do prazo contratual, será devido além do aluguel e encargos deste período, multa correspondente a 03 (três) meses de aluguéis vigentes à época, que será cobrada proporcionalmente ao período de cumprimento deste contrato, conforme art. 4º da Lei do Inquilinato, isto é, na proporção 1/........Exemplo: Aluguel fixado em R$ 1.000,00, gerará multa de R$ 3.000,00, a qual deverá ser dividida pelo prazo do contrato (ex. 30meses) o que resultará no valor de R$ 100,00, valor este que deverá ser multiplicado pelos meses restantes (ex. 12) = R$ 1.200,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Obriga-se a Locatária a entregar em mãos do Locador, todas as intimações ou avisos de ordem pública, federal, estadual ou municipal, relativas ao imóvel em questão, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito hora) horas anteriormente aos respectivos vencimentos, e caso não o faça, assumirá de pleno direito, inteira responsabilidade pelo pagamento das multas e demais sanções decorrentes da falta de cumprimento das referidas intimações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Presente(s) a este ato firma(m) este  contrato na qualidade de FIADORES e principais pagadores, solidariamente responsáveis com a LOCATÁRIA pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas aqui contidas, não só durante o prazo contratual, mas sobretudo até a efetiva entrega das chaves, ainda que prorrogada a locação por prazo indeterminado, responsabilizando-se, independentemente de citação ou ciência, por toda e qualquer despesa que seja feita para propositura de ação judicial contra a LOCATÁRIA, inclusive custas judiciais, multas, honorários advocatícios, estes na base de 20% (vinte por cento) e demais sanções previstas neste contrato, declarando, ainda, que renunciam aos benefícios que tratam os artigos 827, 835, 837, 838 e 839 todos do Novo Código Civil, bem como aquele previsto no art. 595 do Código de Processo Civil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Prorrogada a locação por prazo indeterminado, poderá o Fiador notificar o Locador de sua intenção de desoneração, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança durante 120 (cento e vinte) dias após a notificação ao Locador, conforme previsto no art. 40, inciso X, da Lei do Inquilinato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica ajustado que a notificação que trata o parágrafo anterior, para que não haja incerteza do ato a ser praticado, a mesma deverá ser realizada através de carta com aviso de recebimento (AR),  através de Cartório de Títulos e Documentos ou Judicial, a ser encaminhada para o endereço do locador ou do seu representante legal, ficando vedada a notificação através de e-mail (correio eletrônico).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o Fiador notifique o Locador, conforme acima mencionado, caberá a este notificar o Locatário, para que o mesmo substitua seu fiador por outro idôneo, sob pena de, não o fazendo, incorrer no despejo forçado, o qual se dará através da medida liminar, conforme previsto no artigo 59, § 1º, inciso VII da Lei 8.245/91.

PARÁGRAFO QUARTO: A Locatário deverá apresentar, por escrito, os dados do (s) novo(s) fiador(es) que indicar, em tempo hábil,  para que o Locador ou seu procurador possa analisar o seu cadastro,  estabelecendo-se, desde já, o prazo máximo de vinte dias, contados de sua notificação, devendo, ainda, apresentar cópias dos documentos (RG e CPF) da(s) pessoa(s) indicadas, matrícula atualizada de imóvel, sem ônus (penhora, hipoteca, entre outro gravames), comprovante de renda compatível, no mínimo, equivalente a quatro  vezes o valor do aluguel vigente á época, sob pena de não o fazendo a indicação da garantia ser recusada de imediato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A responsabilidade do(a) (s) FIADOR(A) (ES) é extensiva às majorações dos impostos, taxas ou qualquer outro encargo locatício, e também aquelas decorrentes ao aluguel, que resultem de lei superveniente, sentença judicial ou acordo do qual tenha anuído.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A LOCATÁRIA e os  FIADORES por este instrumento e na melhor forma de direito, outorgam-se, irrevogável, mútua e reciprocamente, poderes par receber citações, notificações ou intimações, requerer purga de mora, receber e dar quitação, fazer acordos, transigir e concordar com desistência, de forma que qualquer procedimento judicial ou extrajudicial contra qualquer um deles abrangerá aos demais, independente de qualquer outra formalidade legal, ficando destarte, completo o quadro citatório, dando à presente cláusula caráter de mandato, conforme previsto no art. 653, do Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: LOCATÁRIA e FIADORES expressamente autorizam o LOCADOR, caso este tenha que praticar atos extrajudiciais ou judiciais, oriundos do presente contrato, a promover notificação ou citação, na sua pessoa ou de seus prepostos, através de todos os meios de comunicação hoje permitidos, desde que de forma inequívoca, exceto e-mail (correio eletrônico).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica ajustado entre as partes contratantes que a Locatária compromete-se a informar por escrito ao Locador qualquer ocorrência de vazamentos, infiltração, etc., que possa danificar a propriedade locada, ou vizinhas, sob pena de ficar caracterizada infração contratual, ou de responder diretamente pelas sanções decorrentes à critério da Locadora.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Qualquer tolerância do Locador na exigência das obrigações aqui contratadas não poderá ser entendida como renúncia ou novação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A Locatária responderá diretamente por qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, prepostos, contratados, parentes ou visitantes ao imóvel locado..

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Todas as obras, benfeitorias, melhorias e alterações que a Locatária venha introduzir no imóvel, objeto da presente locação, sem autorização escrita do locador, sejam elas de que natureza for (necessárias, úteis e voluptuárias) ficarão incorporados ao referido imóvel, sem direito a indenização ou retenção de qualquer natureza, conforme previsto no art. 35 e 36 da Lei do Inquilinato (8.245/91).

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a Locatária pretenda fazer alterações na fachada e colocação de luminosos ou meios de propaganda, deverão ser prévia e expressamente autorizados por escrito pelo Locador, devendo observar o Código de Postura do Município de Joinville/SC, sob pena de responder por multas e outras sanções, bem como arcar com a rescisão de pleno direito do presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A Locatária declara que realizou minuciosa vistoria no imóvel, objeto da presente, especialmente no que tange as suas instalações elétricas e hidráulicas, bem como na sua estrutura física, isto é: pintura das paredes e tetos, pisos, janelas, portas e demais acessórios, não tendo constatado nenhum vício aparente, razão pela qual o recebe neste ato sem ressalvas ou ponderações.

Parágrafo Primeiro: A Locatária deverá informar por escrito ao Locador qualquer avaria ou defeito constatado no referido imóvel, tão logo tome posse do mesmo, o que deverá ocorrer no prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da assinatura do presente contrato, sob pena de não o fazendo seu silêncio ser interpretado como concordância tácita das condições descritas na presente cláusula, exceto eventuais defeitos ocultos. 

Parágrafo Segundo: A LOCATÁRIA obriga-se a manter tudo em perfeito estado de conservação às suas expensas, de forma restituir quando findo ou rescindindo este contrato, de modo que possa ser imediatamente ocupado, sem que isto dependa de qualquer conserto, reparação ou pintura. Fica esclarecido também que para efeito de dar cumprimento ao disposto acima, a Locatária responsabiliza-se em tomar pessoalmente, as medidas que se fizerem necessárias para eventuais consertos ou reparações do imóvel locado, ficando desobrigado o LOCADOR de tomar quaisquer providência neste sentido, devendo ser levado em consideração o estado de conservação do piso e das paredes, bem como as luminárias, conforme mencionado no Termo de Vistoria.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Na hipótese de o imóvel ser colocado à venda, será dado à Locatária o direito de preferência na sua aquisição, com prazo de 30 (trinta) dias para exercê-lo, contado do recebimento da notificação que a Locadora lhe fizer.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: A Locatária fica obriga a recolher mensalmente o imposto de renda devido em razão do presente pacto, devendo apresentar ao Locador o respectivo comprovante de recolhimento no mês seguinte ao citado pagamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O LOCATÁRIO declara, neste ato, que já consultou os órgãos públicos competentes sobre a viabilidade de manter no imóvel as atividades que pretende exercer (Bar e Lanchonete), tendo recebido resposta positiva dos referidos órgãos, razão pela qual nada poderá exigir do locador caso ditos órgãos revoguem dita autorização. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Para dirimir as dúvidas suscitadas pelo presente contrato, elegem os contratantes o foro da cidade de Joinville /SC, renunciando a qualquer outro que no momento tenha ou que de futuro possam ter.
Joinville/SC, 

_______________________

Locador
  ________________________

                                               Locatária
 _______________________

Fiador
______________________

   Esposa do Fiador
Testemunhas:

________________________        _________________________













PAGE  
Rua Biguaçu, 151 – Saguaçu – 89.221.030 – Joinville/SC – Brasil.

Telefones: 47 – 3423-0578 / 3028-0578
www.magalhaesadv.adv.br  - magalhaesadv@terra.com.br

[image: image1.wmf]